
 
 
 
 
 

EMENDA Nº     - CAE 

(ao PLC nº 38, de 2017) 
 

 
EMENDA MODIFICATIVA 

 

Modifique-se o §2º do art. 818, constante do art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 
38/2017, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 818................... 

§ 2º A decisão referida no § 1º deste artigo deverá ser proferida antes da abertura 
da instrução e, a requerimento da parte, o juiz poderá adiar a audiência e será 
possibilitado provar os fatos por qualquer meio em direito admitido. ” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

A inclusão da expressão “o juiz poderá adiar a audiência” respeita a autonomia do juiz de 
presidir o processo. Cabe a ele decidir se audiência deve ou não ser adiada. É comum nas 
audiências as partes já estarem acompanhadas de suas testemunhas, que poderão depor 
na hora, esclarecendo os fatos.  
 
Como o texto do PLC 38/2017 torna obrigatório o adiamento, isso poderá vir em prejuízo 
das partes, e dos seus advogados, o que atenta contra os princípios de economia e 
celeridade processuais. 
 
 
 Sala das Comissões, em 
 
 
 
 
 Senador  PAULO ROCHA 
                            PT/PA 
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